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20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

19 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Atílio dos
Santos Nunes. 3000219379

Aviso

Concurso externo de ingresso para provimento
de três lugares de auxiliar de serviços gerais

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Ju-
nho, torna-se público que, por despacho de 16 de Outubro de 2006,
se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar do dia seguin-
te ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, concurso externo para ingresso na carreira de auxiliar para
provimento de três lugares de auxiliar de serviços gerais existentes no
quadro de pessoal desta Câmara Municipal, escalão 1, índice 137.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares postos agora a concurso, caducando com o seu preenchi-
mento.

3 — Conteúdo funcional — o inerente à categoria, conforme esta-
belecido no despacho n.º 4/88, do SEALOT, publicado no Diário da
República, n.º 80, de 6 de Abril de 1989.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se as
disposições dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de
25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

5 — Local de trabalho — jardins-de-infância, escolas ou outros
edifícios do município de Carregal do Sal.

6 — Remuneração mensal — o vencimento é o que corresponde
ao lugar posto a concurso, escalão 1, índice 137, sendo o vencimento
de € 441,03, e as condições de trabalho e as regalias sociais são as
genericamente vigentes para os funcionários da administração local.

7 — Condições de candidatura — podem candidatar-se ao presente
concurso todos os candidatos que possuam os seguintes requisitos:

Gerais — os definidos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho;

Especiais — possuir a escolaridade mínima obrigatória.

8 — Forma e prazo de candidaturas:
8.1 — Prazo — 15 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publi-

cação deste aviso na 2.ª série do Diário da República.
8.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas em re-

querimento elaborado em folhas normalizadas, de cor branca ou azul,
de formato A4, dirigido ao presidente da Câmara Municipal e entre-
gue pessoalmente na Secção de Recursos Humanos, ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal, Praça do
Município, apartado 90, 3430-909 Carregal do Sal, dele devendo
constar:

a) Identificação completa dos candidatos (nome, estado civil, data
de nascimento, naturalidade, filiação, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de contri-
buinte fiscal, residência, código postal);

b) Habilitações legalmente exigidas para o desempenho do cargo;
c) Referência ao lugar a que se candidata, com identificação do

respectivo concurso mediante a referência ao número, série e data do
Diário da República onde se encontra publicado este aviso;

d) Referência a quaisquer outros elementos que os candidatos con-
siderem relevantes na apreciação do seu mérito ou que possam ser
susceptíveis de constituírem critério de preferência legal.

9 — Os candidatos devem, ainda, declarar no seu requerimento, em
alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em
que se encontram relativamente a cada um dos requisitos a que se
referem as alíneas a), b), c), d), e) e f) do artigo 29.º do já citado
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: fotocópia do
bilhete de identidade e do cartão de contribuinte; certificados ou ou-
tros documentos idóneos equivalentes referentes às habilitações, de
acordo com o exigido no n.º 7 supramencionado, e curriculum vitae,
sob pena de exclusão na falta destes.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descreverem, a apresentação
de elementos complementares de prova.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são

os seguintes:

a) Prova de conhecimentos teóricos (PCT);
b) Entrevista profissional de selecção (EPS).

13.1 — A prova de conhecimentos teóricos (PCT), de natureza
escrita, consistirá na realização de uma prova com a duração de uma
hora e trinta minutos, graduada de 0 a 20 valores, com carácter eli-
minatório, considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores, e versará sobre o seguinte:

Quadro de competências, assim como o regime jurídico de funcio-
namento dos órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro);

Transferência de atribuições e competências das autarquias locais
(Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro);

Lei quadro de educação pré-escolar (Lei n.º 5/97, de 10 de Feverei-
ro), despacho n.º 5220/97 (2.ª série), publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 178, de 4 de Agosto de 1997, e Decreto-Lei
n.º 147/97, de 11 de Junho;

Decretos-Leis n.os 135/99, de 22 de Abril (medidas de moderniza-
ção administrativa), e 29/2000, de 13 de Março, Carta Deontológica
do Serviço Público (Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/93,
de 17 de Março) e os Dez Princípios Éticos da Administração Públi-
ca, que poderá obter no site http//www.dgap.gov.pt;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro);

Regime de férias, faltas e licenças (Decretos-Leis n.os 100/99, de
31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de
11 de Agosto, 157/2001, de 11 de Maio, e 70-A/2000, de 5 de Maio).

13.2 — A entrevista profissional de selecção (EPS), graduada de
0 a 20 valores, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candida-
tos, sendo apreciados e ponderados os seguintes factores: sentido de
iniciativa e responsabilidade, motivação para a função e interesse pela
valorização e actualização profissional.

13.3 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção constam da acta da reunião do júri do concurso, sendo a
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

14 — Classificação final — a classificação e ordenamento dos can-
didatos será expressa na escala de 0 a 20 valores e a fórmula de clas-
sificação final consta da acta da reunião do júri, sendo a mesma facul-
tada aos candidatos sempre que solicitada. A fórmula é a seguinte:

CF =
 (PCT × 6) + (EPS × 4)
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em que:

CF = classificação final;
PCT = prova de conhecimentos teóricos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

15 — Na classificação final serão considerados excluídos os candi-
datos que obtenham classificação inferior a 10 valores, considerando-
-se como tal, por arredondamento, as classificações inferiores a
9,5 valores.

16 — O local, a data e a hora da realização das provas serão opor-
tunamente comunicados aos candidatos.

17 — As listas dos candidatos e de classificação final serão torna-
das públicas nos termos do preceituado no Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, designadamente nos artigos 34.º e 40.º

18 — Composição do júri — o júri é constituído por:

Presidente — Dr. Vasco Jorge Matias Antunes de Almeida, vice-
-presidente da Câmara Municipal.

Vogais efectivos (ambos do quadro privativo desta Câmara Muni-
cipal):

Dr. António Manuel Ribeiro, chefe da Divisão Administrativa e
Financeira.

Maria de Lurdes Santos Pereira Pires, chefe de secção de Recursos
Humanos.

Vogais suplentes:

Dr. António Óscar de Almeida e Paiva, vereador.
Dr.ª Ana Marília Sousa de Sá Andrade Ferreira Moura Pêga, técni-

ca superior de serviço social (assessora principal).

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.
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19 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro,
os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de clas-
sificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Es-
tes devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso
de honra, o respectivo grau de deficiência e os meios de comunica-
ção/expressão a utilizar no processo de selecção.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

19 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Atílio dos
Santos Nunes. 3000219380

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DE PÊRA

Aviso

Celebração de contratos de trabalho
a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, torna-se público que foram celebrados entre este município
e os trabalhadores seguidamente indicados, contratos de trabalho a
termo resolutivo certo, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho:

Inês Manuel Veríssimo Marques — como professora de actividade
física e desportiva, por 10 meses, com início em 25 de Setembro de
2006.

Aida de Jesus Batista e Paulo Alexandre Trigo Rodrigues de Carva-
lho — como professores do ensino da música, por nove meses, com
início em 25 de Outubro de 2006.

6 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando
José Pires Lopes. 1000307689

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DA BEIRA

Aviso n.º 110

Concurso interno

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de
30 de Outubro de 2006, se encontra aberto, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, concurso interno geral de acesso para
provimento de dois lugares de assistente administrativo principal do
quadro privativo desta Câmara Municipal.

1 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias a contar da
data de publicação deste aviso na 2.ª série do Diário da República.

2 — Prazo de validade — o concurso é aberto apenas para o preen-
chimento das vagas postas a concurso e caduca com o respectivo
preenchimento.

3 — Local de trabalho — na sede do município de Celorico da Beira.
4 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-

fissional de selecção.
4.1 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção

serão classificados na escala de 0 a 20 valores, sendo a classificação
final a média aritmética simples de ambos os métodos.

4.2 — O sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constará de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

4.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa re-
lação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

5 — Recrutamento — de entre funcionários da administração cen-
tral e local, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 175/98, de
2 de Julho, e nas condições previstas na alínea a) do n.º 1 do arti-
go 8.º do Decreto-Lei n.º 204-A/98, de 16 de Junho, nos termos do
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Formalização de candidaturas — através de requerimento, di-
rigido ao presidente da Câmara Municipal de Celorico da Beira, assi-
nado pelo candidato, a enviar pelo correio com aviso de recepção ou

entregue pessoalmente na Divisão Administrativa, sita nos Paços do
Município, 6360 Celorico da Beira, dele devendo constar:

Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, residência,
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, código postal, número
de contribuinte e número de telefone ou telemóvel);

Referência ao concurso a que se candidata, com expressa menção
do número e data do Diário da República onde se encontra publicado
este aviso;

Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever apre-
sentar que possam ser relevantes para a apresentação do seu mérito
ou constituam motivo de preferência legal.

7 — Instrução do requerimento — o requerimento em que é solici-
tada a admissão ao concurso deverá ser acompanhado com os docu-
mentos comprovativos dos requisitos referidos no n.º 5, sob pena de
exclusão do concurso:

a) Declaração, emitida pelo serviço de origem, da qual constem a
natureza do vínculo, a antiguidade na actual categoria, na carreira e
na função pública e a classificação de serviço atribuída aos candidatos
no período mínimo exigível;

b) Documento comprovativo dos elementos constantes da alínea c)
do n.º 6 do presente aviso;

c) Curriculum vitae devidamente assinado e datado;
d) Fotocópias do bilhete de identidade e do número fiscal de con-

tribuinte.

Os funcionários pertencentes a esta Câmara Municipal estão dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do respectivo processo individual.

8 — A lista dos candidatos admitidos ou excluídos no concurso bem
como a lista de classificação final serão publicitadas, para consulta,
nos termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, no edifício dos Paços do Município.

9 — O júri do concurso, terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. José Luís Saúde Cabral, vice-presidente da Câma-
ra Municipal de Celorico da Beira.

Vogais efectivos:

Dr.ª Joana Fátima Marques Mendes Félix, técnica superior princi-
pal, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Dr.ª Prazeres Lopes Alves Portugal, técnica superior principal.

Vogais suplentes:

Manuel José Joaquim, chefe de secção.
José Alexandre Cardoso Nascimento, chefe de secção.

6 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Fran-
cisco Gomes Monteiro. 1000307679

Aviso n.º 111

Concurso interno

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de
6 de Novembro de 2006, se encontra aberto, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, concurso interno geral de acesso para
provimento de um lugar de assistente administrativo especialista do
quadro privativo desta Câmara Municipal.

1 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias a contar da
data de publicação deste aviso na 2.ª série do Diário da República.

2 — Prazo de validade — o concurso é aberto apenas para o preen-
chimento da vaga posta a concurso e caduca com o respectivo preen-
chimento.

3 — Local de trabalho — na sede do município de Celorico da Beira.
4 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-

fissional de selecção.
4.1 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção

serão classificados na escala de 0 a 20 valores, sendo a classificação
final a média aritmética simples de ambos os métodos.

4.2 — O sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constará de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

4.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa re-
lação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

5 — Recrutamento — de entre funcionários da administração cen-
tral e local, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 175/98, de
2 de Julho, e nas condições previstas na alínea a) do n.º 1 do arti-




